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RESOLUÇÃO Nº 045/2021/COMDICA, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR O 

COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA ESCUTA ESPECIALIZADA NO 

ÂMBITO DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 

VIOLÊNCIA, CRIADO ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 

026/2021/COMDICA, DE 31 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 

1998 e suas alterações;  

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/17, que estabelece o Sistema de Garantia de Direitos da 

Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência. 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603/2018, que regulamenta a Lei nº 13.431/2017; 

CONSIDERANDO que a escuta especializada é um procedimento realizado pelos órgãos da 

rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança 

pública e dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima 

em suas demandas, na perspectiva de superação das conseqüências da violação sofrida, 

inclusive no âmbito familiar; 

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos 

serviços e o estabelecimento de fluxo de atendimento, sendo que os atendimentos devem 

ser realizados de maneira articulada, evitando a sobreposição de atividades; 
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Considerando a Resolução nº 026/2021/COMDICA, de 31 de agosto de 2021, que cria o 

Comitê de Gestão Colegiada da Escuta Especializada no âmbito da Rede de Cuidado e 

Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência; 

Considerando a reunião plenária extraordinária realizada no dia 31 de agosto de 2021; 

Considerando o Ofício nº 108/2021 da Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando os Ofícios nº 28/2021 e 055/2021 da Secretaria Municipal de Educação; 

Considerando o Ofício nº 047/2021 da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Considerando os Ofícios 1391/2021 do Conselho Tutelar I e 0698//2021 do Conselho Tutelar 

II; 

 

  

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º. Nomear os seguintes membros para compor o Comitê de Gestão Colegiada da 

Escuta Especializada no âmbito da Rede de Cuidado e Proteção Social de Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência:  

 

I – Representantes da Política de Saúde: 

a) Kaama Oliveira Guimarães; 

b) Karin Aparecida Batista Lanza. 

 

II - Representantes da Política de Educação: 

a) Andrey Felipe Cé Soares; 

b) Elaine Cristina da Silva Martins; 

 

III – Representantes da Política de Assistência Social: 

a) Larissa Papaleo Koelzer;  

b) Claudia Regina Hermenegildo Silva;  
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IV – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

a) Maria Cristina Brito; 

b) José Hermínio de Sant’Anna. 

 

V – Representantes do Conselho Tutelar: 

a) Conselho Tutelar I: Anadir Schneider; 

b) Conselho Tutelar II: André Leonardo Severino. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Itajaí-SC, em 24 de setembro de 2021. 

 

 

 

EMERSON GONÇALVES 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) 

 

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

edição nº 2455, p. 1, de 29/09/2021. 
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